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DECRETO Nº 60.588, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

Denomina Centro de Educação Infantil Lila Covas o Centro de 
Educação Infantil Jardim Copacabana, criado pelo Decreto nº 
32.368, de 1º de outubro de 1992, vinculado à Diretoria Regional de 
Educação Campo Limpo, da Secretaria Municipal de Educação. 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a representatividade exercida pela homenageada na esfera pública, 
no incentivo às ações governamentais, inclusive as de educação, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica denominado Centro de Educação Infantil Lila Covas o Centro de Educação 
Infantil Jardim Copacabana, criado pelo Decreto nº 32.368, de 1º de outubro de 1992, 
localizado na Rua Celestino Joaquim da Costa, nº 313, vinculado à Diretoria Regional de 
Educação Campo Limpo, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de setembro de 2021, 468º da 
Fundação de São Paulo. 

RICARDO NUNES, PREFEITO 

FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de Educação 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 28 de setembro de 2021. 
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